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LEI NQ 2.230/2016

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, e, dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DA CIDADE GAÚCHA - ESTADO DO PARANÁ, aprovou, com fulcro
legal na Lei Orgânica do Município e eu, JUVENÍ AGUINELO DA SILVA - Prefeito Municipal, no uso de
minhas atribuições legais, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1- Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, um crédito
adicional especial de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais], a ser utilizado com a seguinte classificação
funcional.

07
SECRET. MUN. DE ED., CULTURA, LAZER E
ESPORTE

07.01 DIVISÃO DE ENSINO
Ft 1236112452045 Manutenção do ensino fundamental
103 2558 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros pessoas físicas 120.000,00
104 2559 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros pessoas físicas 80.000,00

Art. 2.g Para cobertura do crédito de que trata o artigo 2.Q, será utilizado como recurso o
cancelamento parcial dos recursos orçamentários das seguintes dotações.

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft 0412212042003 Assessoramento administrativo
000 148 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros pessoas físicas 200.000,00

Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade gaúcha, aos Vinte Dois Dias do Mês de Março do Ano de Dois
Mil e Dezesseis.

JUVENÍ AGUINELO DA SILVA
Prefeito Municipal
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